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PROJETO DE LEI  Nº 099 De 27 de junho de 2014 
 

 
 
AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM O 
CENTRO DE RECUPERAÇÃO RESGATE NAS 
MISSÕES. 

 
       
Art. 1º  Fica o  Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o  Centro de 
Recuperação  Resgate nas Missões, pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 17.379.158/0001-17, estabelecida na Estrada Passo da Silveira, 680, no Distrito de 
Potreiro Bonito, no Município de Palmeira das Missões-RS, com o objetivo de internação e 
tratamento de adolescentes e adultos masculinos, dependentes químicos e pessoas em 
situação de abandono, residentes e domiciliadas no Município de Sobradinho, conforme 
Minuta de Termo de Convênio, em anexo, que faz parte integrante desta Lei. 
 
Art. 2º O presente convênio terá vigência no período de um ano a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, em caso de necessidade e 
interesse das partes. 
 
Art.3º A Prefeitura Municipal repassará o valor de  R$700,00 (setecentos reais) mensais, 
para cada paciente efetivamente internado, sendo destinadas 6 vagas a pacientes 
provenientes do Município. 
 
Art.4º As despesas decorrentes da presente lei, correrão na seguinte dotação orçamentária: 
08.00- Secretaria Municipal da Saúde 
08.01- Fundo Municipal da Saúde-ASPS 
10.301.3003.2106- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde- ASPS 
33903900000000- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
 
Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, em 27  
de junho de 2014. 

 
 

Luiz Affonso Trevisan 

 Prefeito Municipal 
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MINUTA 
CONVÊNIO PARA TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA E 
OUTROS 
 
 
Termo de convênio que entre si celebram, na melhor forma de Direito, de um lado o 
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-RS, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 87.592.861/0001-94, estabelecido com sede na Rua General Osório, nº 200, Centro, 
Sobradinho-RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, LUIZ AFFONSO 
TREVISAN, de ora em diante denominado neste instrumento simplesmente PRIMEIRO 
CONVENENTE e de outro lado o CENTRO DE RECUPERAÇÃO RESGATE NAS 
MISSÕES, pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.379.158/0001-
17, estabelecida na Estrada Passo da Silveira, 680, no Distrito de Potreiro Bonito, no 
Município de Palmeira das Missões-RS, neste ato representada por seu presidente, Paulo 
Sérgio Kloss, CPF 893.025.590-68, de ora em diante denominada SEGUNDO 
CONVENENTE, tem justo e acertado entre si o presente CONVÊNIO para prestação de 
serviços especializados, que se regerá e será executado mediante as cláusulas e condições 
que seguem, mais as disposições da Lei Civil aplicável.  
 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto a internação e tratamento de 
adolescentes e adultos masculinos, dependentes químicos e pessoas em situação de 
abandono, residentes e domiciliadas no Município de Sobradinho.  
§1º Estão incluídas na prestação dos serviços a alimentação, moradia, lazer, administração 
de medicamentos e cuidados necessários para o bem estar dos pacientes que necessitem 
internação;  
§2º Os pacientes a serem atendidos serão encaminhados por orientação médica, de forma 
voluntária ou compulsória (por ordem judicial), mediante autorização expressa da Secretaria 
Municipal da Saúde.  
§3º A disponibilização de vagas, quando possível, será feita e um prazo de até três dias 
úteis nas internações voluntárias e em um dia útil nas internações decorrentes de ordem 
judicial.  
§4º As internações poderão ocorrer tanto na sede do SEGUNDA CONVENENTE, em 
Palmeira das Missões, quanto no Município de Sobradinho, em unidade de internação a ser 
construída e mantida pela SEGUNDA CONVENENTE; 
§5º Não havendo disponibilidade de vagas, a SEGUNDA CONVENENTE deverá comunicar 
imediatamente no momento do contato, a fim de viabilizar a imediata busca de vaga em 
outra instituição. 
§6º Havendo necessidade de encaminhamento de pacientes de maior complexidade à 
unidade de Palmeira das Missões, o Município poderá auxiliar no respectivo transporte, 
desde que observada a viabilidade de veículos públicos disponíveis e de orçamento; 
 
 
 

______________________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, 200–CEP 96900-000– SOBRADINHO– RS 

CNPJ 87.592.861/0001-94  –  Fone (51)3742.1098 – Fax (51)3742.1545– 
E-mail: administracao@sobradinho-rs.com.br – site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

mailto:administracao@sobradinho-rs.com.br


 
 
 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

____________________________________________________________________________________ 
 

DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DOS CONVENENTES 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - São obrigações e direitos do PRIMEIRO CONVENENTE: 
a) Fazer os pagamentos em dia, conforme cláusulas do presente convênio; 
b) Oferecer serviços de medicina, psicologia, nutrição e acompanhamento da Assistência 
Social para os pacientes internados, no caso de a unidade de internação ser localizada no 
Município de Sobradinho, quando formalmente solicitado; 
c) Receber a prestação de serviços de acordo com os preceitos de eficiência e moralidade e 
boas condições de higiene; 
d) Receber relatórios mensais sobre os pacientes internados; 
e) Fiscalizar a prestação dos serviços por autoridade ou pessoa designada, a qualquer 
tempo e independentemente de notificação prévia; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – São obrigações e direitos do SEGUNDO CONVENENTE: 
a) Receber em dia os pagamentos, conforme cláusulas do presente convênio; 
b) Fornecer alimentação, moradia, lazer, administração de medicamentos e cuidados 
necessários para o bem estar dos pacientes que necessitem internação; 
c) Ter à sua disposição auxílio dos serviços de medicina, psicologia, nutrição e 
acompanhamento pela Assistência Social, quando necessário, devendo solicitá-los por 
escrito, desde que os serviços prestados sejam em unidade de internação localizada no 
Município de Sobradinho;  
d) Prestar os serviços de acordo com os preceitos de eficiência e moralidade e boas 
condições de higiene; 
e) Elaborar e encaminhar à Secretaria da Saúde relatórios mensais sobre os pacientes 
internados; 
f) Permitir a fiscalização da prestação dos serviços por autoridade municipal ou pessoa 
designada, a qualquer tempo e independentemente de notificação prévia; 
g) comunicar diretamente ao PRIMEIRO CONVENETE a ocorrência de motivos de força 
maior ou caso fortuito, impeditivos do cumprimento do objeto deste convênio, sob pena de, 
não o fazendo em tempo hábil, ser responsabilizada por danos causados diretamente à 
administração pública ou à sociedade, em decorrência da inexecução total ou parcial deste 
convênio; 
h) se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do convênio, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666/93; 
i) se responsabilizar pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste convênio, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade o direito de fiscalização e acompanhamento pelo Órgão da 
Administração interessado no serviço, de forma rotineira ou mediante diligência especial, 
que poderá ocorrer sem prévia comunicação.   
 
 

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA QUARTA - O PRIMEIRO CONVENENTE pagará ao SEGUNDO 
CONVENENTE o valor de R$700,00 (setecentos reais) mensais para cada paciente 
efetivamente internado. 
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§1º De acordo com o presente convênio ficam destinadas 6 vagas a pacientes provenientes 
do Município do PRIMEIRO CONVENENTE;  
§2º Em razão da oferta de prestação de serviços de medicina, psicologia, nutrição e 
Assistência Social,  até 2 (dois) pacientes sobressalentes não terão custo à municipalidade; 
§3º O pagamento será feito sempre até o 5º dia útil do mês subsequente ao da realização 
dos serviços e eventual atraso será corrigido monetariamente pelo IPCA; 
§4º Nos meses em que não fechar 30 (trinta) dias de internação, será feito o pagamento pro 
rata die.  
§5º Outras despesas necessárias à manutenção do paciente poderão ser pagas pelo 
PRIMEIRO CONVENENTE, desde que previamente autorizadas pela autoridade 
administrativa competente. 
§5º No caso de haver prorrogação do prazo contratual, eventuais reajustes ou reposições 
deverão ser feitas na forma e limites da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA QUINTA - Para recebimento do pagamento, a SEGUNDO CONVENENTE 
deverá comprovar a regularidade para com o INSS, FGTS, Fazendas Públicas Federal, 
Estadual e Municipais, a cada seis meses. 
 
CLÁUSUA SEXTA - As despesas decorrentes do presente convênio correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: Órgão 08001 – Secretaria Municipal da Saúde; Unidade 
Orçamentária 10.301.3003.2106.339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – este convênio terá vigência por um ano a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, em caso de necessidade e 
interesse das partes. 
§ 1º O PRIMEIRO CONVENENTE poderá rescindir unilateralmente este convenio por 
razões de interesse publico, a qualquer momento. 
§ 2º A rescisão também poderá ocorrer por acordo entre as partes, e neste caso, mediante 
aviso prévio por escrito, de trinta dias. 
§ 3º Em qualquer dos casos dos parágrafos anteriores desta cláusula, a SEGUNDO 
CONVENENTE não terá direito a qualquer indenização, sendo-lhes assegurado o 
recebimento dos serviços prestados até a data da rescisão. 
§4º No caso de prorrogação, poderá ser feita a revisão do preço a ser pago mensalmente 
para cada paciente, para o que as partes farão mediante acordo, em termo aditivo e dentro 
dos limites legais, utilizando-se como índice o IPCA ou outro definido por lei e aplicável aos 
convênios em espécie.  
 
 

CONDIÇÕES GERAIS 
 
CLÁUSULA OITAVA – O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste convênio, 
sujeitará a SEGUNDO CONVENENTE ao pagamento de multa equivalente a, no mínimo 
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10% e, no máximo, 20% sobre o valor de 12 prestações mensais, o que poderá ser 
descontado de eventual saldo a receber por serviços prestados.   
CLÁUSULA NONA – Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto deste 
convênio, sem o consentimento prévio do PRIMEIRO CONVENENTE, mediante acordo 
escrito, obedecendo os limites legais estabelecidas na legislação disciplinadora da matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – As partes elegem o foro de Sobradinho-RS, como competente para 
dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste convênio, preterindo-se outro, pro mais 
privilegiado que seja.  
 

Por estarem assim ajustadas e conveniadas, firmam as partes o presente 
instrumento em duas vias de igual teor e forma, para que o convênio produza seus jurídicos 
e legais efeitos.  

 
Sobradinho, ___ de __________ de 2014. 
 
 

Município de Sobradinho   Centro de Recuperação Resgate nas Missões 
PRIMEIRO CONVENENTE     SEGUNDO CONVENENTE 
   Luiz Affonso Trevisan          Paulo Sérgio Kloss 
    Prefeito Municipal           Presidente 
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Of. 364/14- SMA    Sobradinho,  27  de junho  de 2014. 
 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver. Gabriel Umberto de Souza, 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Sobradinho - RS 
 
 
      Senhor Presidente: 
 
 
      Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 
encaminhamos o Projeto de Lei 099, que  autoriza o Executivo Municipal celebrar 
Convênio com Centro de Recuperação  Resgate nas Missões, pessoa jurídica de 
direito provado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.379.158/0001-17, estabelecida na 
Estrada Passo da Silveira, 680, no Distrito de Potreiro Bonito, no Município de 
Palmeira das Missões-RS, com o objetivo de internação e tratamento de 
adolescentes e adultos masculinos, dependentes químicos e pessoas em situação 
de abandono, residentes e domiciliadas no Município de Sobradinho, com vigência 
no período de um ano, a contar da data da assinatura, prorrogável por iguais 
períodos, em caso de necessidade e interesse das partes. 
 

  Contando com a aprovação, desde já 
agradecemos. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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